
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LEf^

PROTOCOLO N'

3931/2026
REQUERIMENTO INTERNO Ns 04/2026 11 d« ft*.r.lro <fe 2026 09:22:40

AO DEPARTAMENTO COMISSÕES PERMANENTES

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT

Assunto; Encaminhamento de documentos complementares - Projeto de Lei n^

1,925/2025 - Associação Projeto Impulso.

Senhor(a] Presidente,

Senhores[as] Membros das Comissões,

0 Gabinete do Vereador Lucas Telles dos Passos (Sargento Telles), no regular

exercício de suas atribuições parlamentares, vem, respeitosament e, à presença de Vossas

Excelências, apresentar o presente REQUERIMENTO INTERNO, com a finalidade de promover a

juntada de documentação complementar relativa ao Projeto de Lei n^ 1.925/2025, que dispõe

sobre a declaração de utilidade pública da Associação Projeto Impulso.

Conforme consignado no Parecer Jurídico n^ 025/2026/PJCM, foram apontadas

pendências documentais necessárias ao atendimento integral dos requisitos previstos na Lei

Municipal n^ 986/2007.

Diante disso, informa-se que foram devidamente providenciados e seguem anexos

ao presente requerimento os documentos anteriormente indicados como ausentes.

Assim, requer-se:

I -A juntada formal dos documentos ora apresentados aos autos do Projeto de Lei n-1.925/2025;

II - 0 prosseguimento regular da tramitação legislativa perante as Comissões competentes;

III - A reanálise da matéria à luz da documentação agora integralmente apresentada.

Reitera-se o compromisso deste Gabinete com a observância rigorosa dos pressupostos legais e

regimentais, assegurando que a matéria esteja devidamente instruída para deliberação soberana

do Plenário.

Termos em que.
Pede deferimento.

Primavera do Leste-MT 11 de fevereiro de2026.
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Braulio Soares Braga

Assessor Parlamentar.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II. CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
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Folha:

Emissão:

Hora:

0001Empresa: ASSOOACAO DO PROJETO IMPULSO
CN.PJ.:

Endereço:

Balanço encerrado em: 31/12/2025

10/02/2026
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58.285.138/0001-64

Avenida BABAÇU, 861, RESIDENCIAL BURITTS PRIMAVERA III, PRIMAVERA DO LEST^MT, CEP 78850-000

BALANÇO PATRIMONIAL

2025 2024C6digo Classificação Descrição

31/12/2025 31/;'
i.*

3.308,460

10(MM>C

V i.i
3 IXi

4 IJL.1.01

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

, .

CAIXA

'CADOV Í^ "

U7346D
>^mmÊãiiÊá

0/00
r
à

9,046^ 1^,360BANCOS CONTA MOVIMENTO

'aãx«PRimvÉ^

7 l.L.1.02

8 1.14.0^1r

0/0013.255/350

13.255,350

ESTOQUE

IfHKyyXMOAS, niOOUTOS € lieSUNOS

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

53 1.1.5

0,0058 1.1.5.01.004

MÊ.m......
3.306,46C

«sjEKjüe

15.562,95C

1SJ62,»C

1,
"ÍA2~23^

249 23.2.01

252 2.3.2.01.002

PASSIVO

PAlÍRÍMÔiab LÍQUlbÒ
RESERVAS

1.873,36C

0,00RESERVAS DE CAPITAL

DOAÇÕK E SUBVB^ÕES PARA INVESnMBÍTOS 0,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PReUiZOSAOlHBIADOS
LUCROS ACUMULADOS

■ ■ ■

1.873,36c

^úmam
1.873,36C

zzm

12.254/490

iTiri ion

1.873,36C

264 2.33

2£S 23331

266 2.3.5.01.001

'MAM.01.Q02

PRIMAVERA DO LESTE, 10 de Fevereiro de 2026

Assinado de forma digital

por JOSE RODRIGUES DA

SILVA F!LHO:l6208498104
Dàtíos: 2026.02.10 15:15:35

-04'00'

JOSE RODRIGUES

DA SILVA

FILHOU 6208498104

ANGÉLICA

GUERIOS:04786886lC ^^2026.02.10 15:16:01
-04'00'

; Assinado de forma digital por
ANGÉLICA APARECIDA GOMES

6

Clr4^a.y.« V>CC OrtrUSTríl ICC n* CTI \/A CTI 140



BREVE HISTÓRICO E RELEVÂNCIA SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DO
PROJETO IMPULSO

A Associação do Projeto Impulso é uma organização da sociedade civil, sem fins

lucrativos, que iniciou suas atividades em 24 de fevereiro de 2024, a partir da

preocupação de seus idealizadores com o avanço do consumo e da venda de drogas nos

bairros Primavera III e Buritis, bem como com o impacto dessa realidade na

desestruturação de famílias e no aumento da vulnerabilidade social de crianças e

adolescentes da região. A iniciativa nasceu no contexto da Igreja Metodista em Primavera

do Leste, que, desde o início, tem sido parceira fundamental do projeto, oferecendo apoio

espiritual, mobilização de voluntários e cooperação nas ações desenvolvidas.

Posteriormente, o projeto foi formalizado como associação, inscrita no CNPJ n“

58.285.138/0001-64, com sede na Avenida Babaçu, rf 861, Bairro Buritis III, no

município de Primavera do Leste/MT, em 31 de outubro de 2024.

Desde então, o Projeto Impulso atua de forma contínua e organizada, atendendo
atualmente, em média, cerca de 300 crianças e adolescentes, com idades entre 6 e 17

anos, prioritariamente residentes na região do Buritis e PVA 3. As atividades regulares

ocorrem às quartas-feiras e aos sábados, por meio de aulas de capoeira, taekwondo, balé

e kickboxing, todas 100% gratuitas. As crianças e adolescentes atendidos contam

com uniformes e materiais de aula fornecidos sem qualquer custo às famílias, o que

garante igualdade de acesso, fortalecimento do sentimento de pertencimento e

padronização nas apresentações e campeonatos dos quais participam.

A estrutura de funcionamento do Projeto Impulso é sustentada por

aproximadamente 15 voluntários ativos, além de um número variável de voluntários que

participam em ações pontuais e grandes eventos. Aos sábados, todas as crianças

recebem lanche gratuito, com cardápio balanceado, planejado para oferecer não apenas

saciedade, mas também cuidado com a nutrição dos beneficiários. Paralelamente, o

projeto mantém um bazar beneficente, que funciona aos sábados, das 13h às 17h, com a

finalidade: arrecadar recursos para a manutenção das atividades e possibilitar que famílias

em maior vulnerabilidade tenham acesso a roupas e calçados de qualidade por valores

simbólicos, com irgorosa seleção das peças, a fim de evitar mercadorias em mau estado.

A Associação do Projeto Impulso é formalmente constituída e possui governança

definida. Após Assembléia Geral Ordinária realizada em 23 de junho de 2025, foram

recompostos seus órgãos de direção e controle, passando a Diretoria a ser composta

por Angélica
Brandão (Secretário) e Fábio Domellas da Silva (Tesoureiro), para mandato até 2028,

assegurando a continuidade da gestão e a regularidade institucional. O Conselho Fiscal é

integrado por Brigitte Grunemberg Braun (Conselheira) e pelos suplentes Ilton Miranda
Guerios Junior, Helder Irineu de Souza e Samara Luenda Marinho Carvalho, garantindo

fiscalização permanente da aplicação dos recursos e transparência na prestação de contas.

Guerios (Presidente), Thiago SoaresAparecida Gomes

A missão do Projeto Impulso é “impulsionar crianças e jovens para construírem

uma vida melhor, através dos pilares espiritual, pessoal, familiar e financeiro”, atuando

de forma transformacional, indo além do mero assistencialismo. A visão é ser um projeto

de referência no Brasil, capaz de inspirar iniciativas semelhantes em outros municípios,

multiplicando o impacto positivo na vida de crianças, jovens e famílias. Entre
seus valores destacam-se: demonstrar o amor de Deus em tudo o que faz; buscar



excelência na experiência oferecida aos beneficiários, voluntários e apoiadores; cultivar

respeito e empada; promover solidariedade e espírito de unidade; desenvolver capacidade

de adaptação às mudanças; manter disciplina no cumprimento dos compromissos

assumidos; e incentivar uma postura proativa diante dos desafios.

Além das aulas de artes marciais e balé, o Projeto Impulso desenvolve campanhas
de doação e distribuição de cestas básicas, bem como outras iniciativas de apoio

socioassistencial às famílias da comunidade, muitas delas em parceria com a Igreja

Metodista e com outros apoiadores tocais. Já foi estruturado, ainda, o Projeto Pequenos

Incríveis, voltado ao acompanhamento psicológico de crianças atípicas e suas famílias,

que, no momento, encontra-se temporariamente pausado para reestruturação, com o

objetivo de implantação de uma sala e de um espaço mais adequados para os

atendimentos, garantindo, assim, maior qualidade, sigilo e acolhimento quando for
retomado.

Em todas essas frentes, o objetivo central do Projeto Impulso é fortalecer vínculos

familiares, prevenir o aliciamento de crianças e adolescentes pelas drogas e pelo crime,

ampliar horizontes por meio do esporte e da cultura e promover formação integral,
alicerçada em valores cristãos, disciplina, respeito, esperança e protagonismo de vida.

No campo dos eventos e ações comunitárias, o Projeto Impulso já realizou

iniciativas de grande alcance. Em 6 de abril de 2024, participou do Projeto Pulse Saúde,
oferecendo atendimento e orientações na área de saúde a um grande número de crianças.

No mesmo ano, promoveu o evento “Impulsiona Kids - Festa do Dia das Crianças”,

planejado para atender centenas de crianças com brinquedos infláveis, alimentação

gratuita, pintura facial, apresentações de balé, taekwondo, capoeira e muay thai, além de

teatro e dança com mensagem evangelística, promovendo inclusão, lazer e fortalecimento

de valores em parceria com o Ministério Kids da Igreja Metodista.

Ainda em 2024, o “Natal no Impulso” proporcionou uma celebração especial para

mais de 300 crianças e suas famílias, com brinquedos, presentes, cestas de Natal e
alimentação, evidenciando a capacidade do projeto de mobilizar recursos e parceiros para

garantir um Natal mais digno às famílias em situação de vulnerabilidade social. Para o

ano de 2025, está sendo organizado um jantar de Natal solidário na sede do projeto, com

entrega de cestas e brinquedos às crianças atendidas e às suas famílias, reforçando o

compromisso da associação com a valorização da dignidade, da comunhão e da esperança

nesse período do ano.

No ano de 2025, o projeto ampliou seu protagonismo esportivo e cultural. Onze

alunos representaram o Projeto Impulso no Campeonato Centro-Oeste de Taekwondo,

realizado em Senador Canedo/GO, conquistando medalhas de ouro e prata. Outros dois

atletas participaram do Campeonato Brasileiro de Taekwondo - Regional Centro-Oeste,
em Ceilândia/DF, elevando o nome de Primavera do Leste e do próprio projeto em

competições oficiais. Na área da dança, 15 alunas do balé do Projeto Impulso

participaram do XIII Festival “Dançando o Cinema”, realizado em 3 de julho de 2025, no

Ginásio Pianão, em Primavera do Leste/MT, apresentando coreografia baseada no

filme “Milagre do Paraíso”, na categoria gospel, representando o município com

excelência artística e transmitindo mensagens de fé e superação.



Na modalidade de capoeira, o Projeto Impulso vem participando de diferentes

campeonatos, incluindo a primeira edição dos Jogos Mato-grossenses Infantil e Infanto-
juvenil de Capoeira, realizada em Cuiabá/MT, nos dias 29 e 30 de novembro de 2025,

com a presença de alunos acompanhados pela professora, reforçando a inclusão esportiva,

0 intercâmbio cultural e o desenvolvimento da disciplina e do respeito entre os

participantes.

Destaca-se, ainda, a conquista do atleta Clayson Faria Gomes, aluno do Projeto

Impulso, campeão da Copa América de Taekwondo, resultado que simboliza o

potencial transformador da combinação entre oportunidade, acompanhamento adequado,

esforço pessoal e apoio da família, do projeto e da comunidade.

Ao longo de sua trajetória, o Projeto Impulso consolidou-se como um importante

instrumento de proteção social, promoção da cidadania e fortalecimento comunitário na

região em que atua, oferecendo ás crianças e aos jovens a possibilidade concreta de

ressignificar suas histórias por meio do conhecimento, do esporte, da cultura, da fé e do
fortalecimento dos vínculos familiares. Nesse contexto, o trabalho desenvolvido pela

Associação do Projeto Impulso é de notório interesse público para o município de
Primavera do Leste, contribuindo diretamente para a prevenção às drogas, a redução da
vulnerabilidade social e a construção de novas perspectivas de futuro para crianças,
adolescentes e suas famílias.
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO
DO PROJETO IMPULSO

CNPJ: 58,285.138/0001-64

Ata cia Assonbiéia Gerai Ordinária pstrm apresentação da situação contábil e do
parecer do Consetiio fiscal sobre as contas sociais do exercício de 2024^

apresentação do orçamento e do Pn^rama de trabalbo da diretoria para o
exercício de 24>2S, Alteração do Estatuto Social, Substituição do mrabros da

Diretoria e Conseilio Fiscal, Eleição de suplentes. Admissão e Desl^mento de
associados.

Aos vinte e três dias do mês de juidio de 2023, ás 19:00 horas, na sede da Associação

do Projeto Impulso, Inscrita no CKPi: 58^85.138/0001-64, situada á Avenida Babaçu,
n® 861, Bairro Buritis lU, cm Primavera do Leste/MT^ CEP 78850-000, por

convocação da presidência, com base nas disposiçdes estatutárias constantes dos

artigos 12 c 13, í e 11; reaiizou-sc a Assembléia Gml OrdinárU^ devidamente
convocada nos termos do Est^to Social vigente, com a presença da maioria absoluta
dos associados aptos a votar, confomie lista de presença, anexa.

Assumiu a presidêm:ia dos trabalhos o Sr. Lcopoldino André Clericuzi Chagas dos
Santos, presidente, que na ocasilo convidou a Sra. Brigitte Grunembei^ Braun para
secretariar os tridHilhos da reunião e, após verificada a regularidade da convocado
nos termos do art. 15 do Estatuto Social e a presença quórum exigido pelo artigo
16, do mesmo Diploma Social, cm primeira convocação, deu-se inído à ordem do dia,

com as seguintes pautas;

1. Da Admbsão de associados

A Assembléia ^jtccíou pedido da presidência para inclusão de associados,

considerando o trabalho voluntário prestado e seu alinhamento com as fmaUcbides e

princípios da entidade, sendo eles:

- H^erlríneu de Souza

Nascido &m: Ol/OS/1968. nacionalidade: Brasileira, Estado civil: Divorciado,

prorissão: Empresário, Documento dc Identidade; 16.681.932 SSP-^P^ insoito no

CPF n® I42.435.088-36, Residente c domiciliado à Rua Érico Veríssimo,643, Apto 04,
Bairro Castelândia, CEP: 78.850-000, em Primavera do Leste/MT.

- Tbiago Soares Brandão

Estado civil: Casado, Nacionalidade: Brasileira, Profissão: Encair^ado de obras.
Data de nascimento:22/n/I986, Documento de identidade: 123I4I9 SSP/MS,

inscrito iK> CPF n® 019.125.801-60, Residente e domiciliado à Rua Rosa Casarim

n®227, bairro Vertentes das Águas, CEP: 78850-000, cm Primavera do Leste/MT,

- Fábio Domellas da Silva

ALEXANDRA

SOARES

SANTOS:8734221
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Estado civil: solteiro, nacionalidade; brasileira, profissão: coordenador dc Recursos
Humanos; Data de nascimento; i 1/07/19^; Documento de Idenddader

22324100/SSP/MT, inscrito no CPF n“ 045.721.161-05, Residente e domiciliado à

Rua Guiratmga, 533, bairro Primavera 11, CEP: 78850-000, em Primavem do
LesteMT.

• Viniclas Edoardo Gueríos

Estado civil: casado, nacionalidade: brasileira, ProfissSo: técnico em tecnologia
agrícola. de nascimento: 21/01/1996. Documento dc identidade: I2.43L0I3-0

SSP - PR, inscrito no CPF n* 060.280.231-83, Residente e domiciliado à Rua SIo

Caetano, 588 - AP 03 - Centro, m Primavera do Leste/MT.

Htoa Miranda Gueríos Jaaior

Estado civil; casado, nacionalidade: brasileira. Profissão: comerciante, Data de
nascimento; 25/04/1975, Documento de identidade: RG 3645863-5 SSP/MT. e
inscrito no CPF n* 019.279.889-85, Resiefente e domiciliado à Rua Mllano 147,
iardim Veneza, cm Primavera do Leste/MT.

- Fríipe Oiívríra Monteiro

Estado civil: casado, nacionalidade: brasileira, Profissão: Gestor Comercial, Data dc
nascimento: 09/11/1983, Documento dc identidade: RG 13.I83.S85-6 RJ, e inscrito
no CPF n® 056364377-01, Residente e domiciliado a Rua Benedito Delfino, 455 - Pq.
Eldorado, em Primavera do Leste/MT,

- CanIUaSantosCruvtnel

Estado cWil: Solteira, nacionalidacte: brasileira, profissão: engenheira ambiental. Data
dc nascimento: 31/01/1990, Documento de identidade: 5345089 SPTC/GO, ínscarite
no CPF n* 030,722,511-93, Residente c domiciliada à Rua Esph^ SaiHo, rf 1175/
PVAII, em Primavera do Leste/MT.

- CamlUa Katter Amazonas Garcias

Estado civil: casada, nacionalidade; brasileira, profissão: enfermeira, I>tua de
nascimento:16/D2/1992, Documoito de identidade: 16104808 SSP/MG^ inscrita no
CPF n* 116.755.046-36, Residente e domiciliada à Rua limoeiro número 15,
Primavera ill, em Primavera do Leste/MT.

ALEXANDRA AssinKlodefòrma<Sgltai
SOARES porALEXANORASOAftB
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A acknissão dos mmies acima foi aceita sem ressalvas» por unanimidade, peta
Assembléia geral, porque pass^ a gozar, imediatamente, de pl»ios direitos e
obrigações estatutárias.

2. Do desligameiito de associados, de membros da diretona e do conselho Hacal

Foram, também, comunicados à AsscmWéia gerai os requerimentos individuais de

desligamento voluntário, bem como da renúncia aos cargos sociais, dos associados:

LiUIan Martyis Rodr^ues, ocupante do cargo de stq^lei^ ao Conseiip ftscal;
Thamyrea dos Santos Lourenço, nlo ocupante de cargo sockl; Leopoidino André
derícnzl Chagas dos Santos, ocupante do cargo de presidente; Mariei Trampnsch
Chagas dos Santos, nSo ocupante de cargo social; Alan Teles Nogueira, ocupante do
cargo de Conselheiro Fiscal; Murilo da Costa Ramos, ocupante do cargo de
tesomeíro; e Thaitsson Lopes Piotto, ocupante do cargo de secret^o.

Na ocasiao, dada a vacância, o fwesidente cm exa^kio índkou á Assembléia, nomes

á substituição aos cargt^ de presidente, secretário e tesoureiro, re^iecdvamente,
associados: Angélica Aparecida Gomes Gueríos, Thiago Soares Brandão e Fábk>

Dometias da Silva; os quais aceitaram a indicação.

O comunicado foi apreciado pela Assembléia e, uma vez ausentes quaisquer
impedimentos, nlo foram fòitas ressalvas ou apontamentos aos desligamentos,
ficando os respectivos associados, a partir de então, desvinculados da entidade,

portanto, destituídos dos direitos e obrigações sociais, nos termos do Estatuto.

Dadas as vacâncias acima c aclamada, por unanimidade, pela Assembléia, a associada.
Angélica Aparecida Gomes Gu^ios, assumiu a prestdétKÍa da reunião.,

3.1^ substituição de membros da Diretoria e Consdho Fiscal e detção de

suplentes

Considerada a renúncia e os pedidos dc exclusão volimtáría dos associados titulares

dos cargos de jHesidente, secretário, tesoureiro c conselheiro fiscal, respectivamente,
Leopoidino André Clericuzi Chagas dos Santos, Thalisson Lopes Piotto, Murilo da
Costa Ramos e Alan Teles Nogueira, acima explicitados; e, visando garantir a
continuidade da gestão; nos termos do artigo 17, do Estatuto Social, a Assett^éia

acatou as Indicações aos c^os de presidente, secretário e tesoureiro da entidade,

confomne explicitado no tópico 2, supra.

A Assembléia, portanto, deliberou e aprovou, por unanimidade, a substituição
definitiva dos títulares dos seguintes cargos da Diretoria, pelos nomes abaixo:

Presidente: Angélica Aparecida Gomes Guerios, Estado civil: casada;

Nacionalidade: brasileira; Profissão: bancária; nascida em: 3e^3/l994;

Documento dc Identidade n*: 2185793- 8/SSP/MT; c CPF n® 047.868.861-06;

Assinado de forma

(ÜÇltaipor
ALEXANDRA SOAfSS
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Residente c dcmiiciliada à Rua Sao Caetano, 588, ap 03 • Cwitro, CEP 78850-
000, Primavera do Leste/ MT*

Secretário: Thi^o Soares BrandSo, Estado tívil: Casado, Nacionalidade:

Brasileira, Profissão: Encarregado de obras. Data de nascimento:22/l 1/19U,
Documento de Identidade: 1231419 SSP/MS, inscrito no CPF n® 019.125.801-

60, Residente e (kmiíciliado à Rua Rosa Caáarim n®227, bairro Vertentes das

Águas, CEP; 78850-000, em Primavera do Leste/MT

Tesoureiro; Fábio Domellas da Silva, Estado civil: solteiro, nacionalkkide:

brasileira, profissão: coordenador de Recursos HumanM; Data dc nascimento:

11/07/1994; Documento dc Identidade: 22324lOO/SSPMT; C^F n*

045.721.161-05, Residente e domiciliado á Rua Guiratinga, 533, bairro
Primavera 11, CEP: 78850-(K)0, cm Primavera do Leste/MT,

A substituição ao cargo vago no Conselho Fiscal seguirá o comando estatutário do

artigo 22, §§ 3* e 4“; e, para os cargos suplentes a Assembléia Geral deliberou pela
eleição neste mesma reunião, dando-se por unanimidade dos presentes, tanto a
substituição extraordinária de parte da Diretoria e do Conselho Fiscal, como a eleição
dos suplentes ao Conselho fiscal, nesta mesma Assembléia geral ordinária.

Portanto, assumem os cargos junto ao Conselho Fiscal, os nomes abaixo;

Conselheiro Fiscal: Brigitie Grunemberg Braun; Estado civil: casada;

Nacionalidade: brasileira; Profissão: engenheira agrônoma; Data dc

nascimento: 23/01/1961; Documento dc Identidade n®: 2054166-0/MT; e CPF

n* 823J 12.511-34; Residcmte e domiciliada à Rua Paranatinga, 1050, bairro Jd.
Riva, CEP 78850-000, Primavera do Leste-MT;

1* Suplente ao Conselho Fiscal: llton Miranda Guerios Junior, Estado civil;
casado, nacionalidade; brasileira, hrofíssão: comerciante. Data de nascímei^:

25/04/1975. Documento de identidade; RG 3645863-5 SSP/MT, e inscrito no

CPF tf 019.279.889-85, Residente e domiciliado á Rua Milano 147, Jardim
Veneza, cm Primavera do Leste/MT.

2* Soplente ao Conselho Fiscal: Helder Iríneu de Souza, Nascido em;

01/08/1968, nacionalidade: Brasileira, Estado civil: Divorciado, profissão:
Empresário, Documento de Idemídade: 16.681.932 SSP-SP, CPF;

142.435,088-36, Residente e domiciliado à Rua Érico Vcríssimo,643, Apto 04,
Bairro Castelândia, CEP: 78.850-000, em Primavera do Leste/MT.

S*" Suplente ao Conselho Fiscair Samara Luenda Marinho Carvalho <sócia).
Estado civil: solteira; Nacionalidade: brasileira; Profissão: empresária; Data de
nascimento: 04/07/1988, Documento de Identidade n^: 1041433-9/SSP/MT; e
CPF n° 934.294.522-87; Residente e domiciliada à Rua Tocantins, 482, casa 2,

Parque Eldorado, CEP 78850-000, Prknavera do Leste-MT.

Os associados acima passam, portanto, a exercer de imediato suas fimçdes e mandatos
até 0 final do período de gestão vigente (2024/2028), com ploios pode^ wíauaários.
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4. Da apresentado da situação contábil e do parecer do Conselho fiscal sobre as

contas soctab do exerckio de 2024

Na sequência dos trabalhos, foi explanado acerca da situação contábil referente ao
exercício ifndo em 31 de dczemlao de 2024, visto que o CNPJ foi fimiliaaicto no mês

11/2024 e que a movimentação bancária iniciou-se apenas em meados do mês

12/2024, a situação contáHl da entidade, peta legislação vigente, não gerou
movimentação para o exercido a>ntábii de 2024, tendo sido previamente
(hsponibilizadas ao Conselho Fiscal para análise. O Tesourdro, Sr. Fábio Domcllas

da Silva, procedeu à leitura dos relatórios apresentados, destacando balanço e díáxio
dos últimos & (seis) meses, a saber, dos meses 12/2024 a 05/2025^ para simples
apreciação dos associados, uma vez que as movimentação flnatrceiras iqxnas
ocorreram na conta corrente da Associação, por não haver, ainda, conta caixa.

Em s^piida, foi apresentado o parecer do Conselho Fiscal, subscrito pelos membros
em exercício à época, o qual, após análise áa docummtação contábil e dos

documentos comprobatórios, manifestou-se fiivoravelmente à aprovação das contas
do exercício de 2024, não havendo ressalvas ou apontamentos de írregutaridades.

Submetidas á deliberação, os balanços e movimentações financeiras do exercício de

2024 foram aprovadas por unanimidade dos associadt^ presentes.

5, Da apresratação do Orçamento e Programa de Trabalho da Diretoria para o
exercício de 2025

Prosseguindo, a Presidente da Assembléia, Sra. Angélica, apresentou o planejarraento
orçamentário para o isxercício de 2025, contendo a estimativa das receitas e despesas
previstas, bem como os principais investimentos e custos operacionais planejados,
acompanhados de justificativas e metas a serem alcançadas.

Foi também apresentado o Prc^rama de Trabalho da Diretoria para o referido
exercício, contendo as diretrizes estratégicas para atuação da entidade, com foco na
ampliação das atividades sociais, fortalecimento institucional, otórajção de

certificações públicas e intensificação da captação de recursos por meio de fnojetos
incentivados.

Os associados manifestaram apoio ao planejamento proposto, e^jecialmente pela
ênfase em ações que visam a sustentabilídade financeira e a arr^tiação do Impacto
social da entidade. Posto em votação, o orçamento e o programa de trabalho para o
exercício de 2025 foram aprovados por unanimidade dos presentes.

6. Da indusão e alteração de dispositivos do Estatnto social

Foi apresentada, ainda, proposta de alteração do Estatuto Social da Associação

Projeto Impulso com o objetivo de adequá-lo às exigências legais refer^tes à
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obtenção de ocrtifícaçõcs públicas e habilitações jumto a órgãos públicos,
espccialmente para:

a) Ceitifícação como Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS;
b) O registro junto aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança, do Adkrfescwitc,
do Idoso e demais conselhos pertinentes;
c) A habilitação para apiresentação de projetos com incentívo fiscal nas ár^ da
cultura, esporte c assistência social.

A proposta consistiu na atualização do *X:áPÍTUIO ü - DOT OBJETlViX.
FINALIDADES E DA ARTICULAÇÃO SOCIAL'\ pelo incremento ás dispositivos
VIH ao XII, ao Artigo 3® e inclusão do Artigo 3®-A, ec^mí e par^rafo único; bem
como da exclusão do inciso IV, do artigo 13; e a alteração da rci^o do artigo 16, do
Estatuto social da entidade, com redação voltada ao atendimento dos requisitos legais
acima mencionados. Após leitura e discussão. a prq)osta foi ai»ovada por
unanimidade dos pr^entes em Assembléia, termos da nova redação do artigo 16,
do E^atuto, a sab^, por, no mínimo, 2/3 (doís etrços) dos associados presentes, a
saber, por 10 (dez) votos favoráveis; conforme minuta da versão completa e
cousotidada, do Estatuto social, anexa.

Nada mais havendo a tratar e constar, a presente ata foi lavrada por mim, Fábio
Domellas da Silva, que, após lida e aprovada, vai por todos assinada.

Primavera do Leste, 23 de junho dc 2025.
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ESTATUTO SOCIAL 0A ASSOCIAÇÃO DO PROJETO IMPULSO: 1*
ALTERAÇÃO (vmio coRs<Mada com «Itert^^des em destaque, por AssenSléta Gerai
OnliBária, em 23 de jaDim, de 2025)

CAPÍTULO I-DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE EDURAÇÃO

Art A ASSOCIAÇÃO DO PROJETO IMPULSO, devidamente inscrita no CNPJ sob O n®

58JW5J38AK)0l-64. também denominada "ASSOCIAÇÃO DO PROJETO IMPULSO", é

uma organizaçflo civil cmn personalidade jurídica de direito prívmk). sem lias lucradvos,çom
autonomia administrativa e financeira, fiindada nesta cidade de Primavera do Leste, Estado de
Mato Grosso, em 30 de setembro, do ano de 2024 e nela também sediada, com endereço à

Avenida Babaçu, 861, bairro Buritis f, CEP: 78850-000; sendo ergida pelo presente Estatuto e
legislação aplicável.

Art 2*. O prezo de dmação da Associação é indeterminado.

CAPÍTULO n - DOS OBJETIVOS, FINALIDADES E DA ARTICULAÇÃO SOCIAL

Art 3®. A Associação txm como objetivos e finalidades:

l * Premiover açòes de assistência social para o desenvolvimento humano, voltada a todas as

faixas etárias e grupos sociais vulneráveis, em prol das fâroílías e para um dcsenvolvImciUo
humano integral;

li - Desenvolver programas de educação, capacitação e inclusão digital;

llt * Fomentar a cultura, a educação, o desporto e a profissionalização de pessoas em situação
de irsco social;

IV - ArticulaNse com entidades pidilicas e privada para realiw atividades sem fins
lucrativos compatíveis com ^us objetivos;

V - Apoiar ^des de sustentabilidade e responsabilklatto social;

VI - Promovm* iniciativas que contribuam com o cmnbate à viol&Ksia fwnü»r, ao consumo de

drogas e a todas as foreias de exploração e abusos contra pessoas vuln^veis;

VII - Promover e participar de campanhas publicitlh‘i^ de arrecadação de fundos, áe cessão

ou divulgação de sua imagem e de seus parceiros, bem como demais inícimivas de omho

econômico, sem fias lucrativos, cujo resultado exclusivo seja b linanciamento de suas
atividades fins, nos termos da legislação específica.

Vni - Pronover serviços grataitoa, contfiiuos e planejados nas áreas de «Kdst^cla

Boclat e educação, cora vistas ã obtenção da Certificação de Entidade Benefíceate de

Assistência Social (CEBAS), nos termos da Lei Complementar n" 187/2021 e do Decreto

n* 11,791/2023, ou demais normas qne mi Sttbstítiuun;nneluKfi por Assembléia geral
ordinária, em^ dc junho, de 2025).

IX - Desenvolver açães voltadas ã proteção, defesa e promoção dos direitos da criança e
do adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente—Lein"^ 8.069/1998
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c d« Irfti n* I3L594/2012, ou demab aormas qoe as sai»tltuaiii, para fias de captação de
recoraos ÍBceDtívados;(ÍDcluso por Assembléia genil ordináruu era 23 de junbo, de 2025).

X - Executar projetos e açOes voltadas i promoção dos direitos da pessoa Idosa, de
acordo com o Estatuto do Idoso - Lei n* l0.74iy2<M3, e com a Ld u* 12.213/2919, ou
demais aomas que as substituam, podeado cadastrar-se Jouto aos Cousellios do Idoso
para fins de eaptaçio de recursos ÍDceBtivados;(ÍQclu!fo por Assembléia geral ordindm,
em23dejttRho,de2ã25).

XI - Realizar atívidades esportivas e paradesportivas de natureza educadmial e de

IndusSo socUl, especsalmente para populaçQcs em sltuaçfio de votumldlidade sodal,
conforme a Lei n* 11.439/2006 (Lei de Incentivo ao Equirte), ou dema» normas que as
snbstftuam;(iiicloso por Assembléia geral ordiuérm, em 23 de Jnilho, de 2925).

Xn - Frmnover açOes culturais voltad^tt i produção, formaçfio, difasSo e acesso à
cnltura, em otdas as snas manifestações, nos temos da Lei n* 9313/199] (Ldí Ronanet) e
demais normas reguladoras da polftka pôbUca eultorai, ou dmais normas que as
sufa8tituaia;{inciii}K) por Assembléia gerai ordinéría, em 23 de jutibo, de 2925).

Art.3*-A-

captar, receber e administrar recursos pébUcos e privados, indusive por . meto de
doações Incentivadas por pessoas fisicas ou jurídicas, para apKeaçfio nos Fundos doo
Direitos da Criança e do Adolescente, Fundos do Idoso, projetos culturais e esportivos,
ou de outros anélogos que venbam a substitui-los, aprovados em ãrgáos púbDcos,
respeitadas as disposições otgais, regulamentoits e tríbutárías apficáveMiucluso por
Assembléia gcnit ordinária, em 23 dc junho, de 2025).

Parágralb ánico.
integnilmente desfiuados à manotenção das atívidades-fira da entidade, com a prestaçSo
de serviços gratuitos nas áreas declaradas, (incluso por Assembléia geral ordinária, em
23 de junho, de 2025).

Art. 4*. Para cumprir seus objetivos, a Associação poderá ifrmar convênios, contratos,
acordos ou parcerias com entida^ públicas ou privaxias, nackmais ou estrangeiras, de acordo
coro 8 legislação vigente.

CAPÍTULOm - DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS SOCIAIS

A Assodaçfio reforça seu compromissA com o interesse pábitoo e poderá

Os resultados ílnauceiros, operadouals « pabrimoulais smfio

Art 5*. O patrimõmo da Associação é constituído por bens méveis, tmáveís, doaçfies,
legados, contribuições, subvenções, erndimentos, receitas e auxilioc de qtmiquer natureza.

§ l®. Doações e legsck» com encaigos só serSo aceitos após apiovaçao da Assembiéta Geral.

$ 2®. Empréstimos ftaanceims e a gravação de Ónus sobre o pidrimônio socíal dependem de
prévia aprovação da Assembléia OeraL

§ 3®. Alienação, permuta ou gravação de ônus sobre bens sociais erqumm aprovação da
Assembléia Gerai.

Art 9®. Constituem receitas da Associação:

I Contribuições de pessoas físicas ou jurídicas; ALEXANDRA
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II • subvenções de entes públicos e privados;

II! - receitas de convênios;

IV - receitas operacionais e patrimoniais;

V *• receitas oriundas de promoções de marketing e vmidas de produtos e materiais derivas
de contribuições para as atividades ftns da entidade.

Art 7*. O patrimônio e as receitas da Associação serão utilizados exclustvmneQte para a

manutenção e desenvolvinumto de seus objetivos sociais.

CAPÍTULO TV - l>OS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Art, 8% A Associação poderá se organizar em departamentos conforme necessário, regulados
por normas sociais intratias.

Art. 9*. SSo òr^S^ administrativos da entidade: A Assembléia Gentl, a Diretoria e o
Conselho Fiscal.

Alt. Id. Em relaçSo aos órgSos administrativos:

I • Os membros não são remunerados e é vedada qualquer forma de lacro ou bonifio^âo pelo
trabalho administrativo ou de governança;

U * Os membros nSo respondetn, nem solidária, nem subsidianamente pelas obrigações da
Associação, exceto por atos executados com doÍo ou culpa;

III * É vedada a participação de cônjuges ou parentes até o teixseíio grau no mesmo Òtgto;

IV - Salvo 0 Presidente, nenhum integrante poderá atuar «n mais de qnt õigSo
símuhaneamente;

V - Salvo justificativa ou pela regular representação, perde o mandato quem &ltar a 3 (três)
reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) ahemadas sem justi^ativa;

VI ^ Os mandatos têm dtifHçjk) de 4 (quatro) anos, sendo permitida uma recondução.

Art IL A^^Assanbléia Geral é o órgão superior de administrado e será presidida pelo
Presidenteda Associação.

Art. 12, Anuahnente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao térmkio do exmdcio fínsicmro,

haverá Assanbléia Gerai ordinária para examinar:

I As demor^trações contábeis e o parecer do Conselho Fiscal;

II - O orçamento e o programa de trabalho da Diretoria.

Alt. 13. São atríbaSçdes comims à Assembléia Geral or<$taárhi e extraordinária (nova

redação por Assembléia geral ordinária, em 23 de Junho, de 2025):

I.« Eleger, dar posse, destituir e substituir os mánbros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
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II - Deliberar, aprovar e alterar o E^tuto e o R^ímento lotemo, bím como dkuaais
nonnatívos tmemos quando estes criarem direitos ou obrigações à entidade oa aos sócios;

II] - Autenizar aquisição ou ail^^ção de bens;

IV ído por Assembléia gcml ordmóm,
em 23 de junhu, de 2025)

Art 14. A Assembléia Geral se reimirà exiraordinaramente por convoca^ do Presidente» da
Diretorta» do CtmseDio Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 15. A ctmmuiçSo para as reuniões» onünánas ou extraordinárias» scfão comumeadas por
ctmicnsmondência ou por outro meio eficaz que alcance os interessados, podendo ser
eletrônica, desde que o meio utilizado seja de acesso ampk» e reconhecidamente válidOy com
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização.

$r. O quórum instalaç^ da assembléia em r (fumada á de maíóna id^hita éos

sócios (oínquanta pòr cento mats um» do folaJ de sócios existentes) e em si^inkla chamada»
após 15 (quinze) minutos, cora qualquer n®dc sócios presentes.

§2*. O <piónjra de deliberação f«ra os as$unt<» ordinários da Associação é de maioria
simples dos sócios (cinquenta por cento mais um, dos sócios presen^).

Art 14.0 quérnin de delibcniçlo para alteração do Estatetor alienação de bens iBléve]j^
extinção da Associação» para a destitiiição de membros da Diretoria e pam a
contratação eavolveado sócios, será de 2/3 (don terços) dos associados preaeates. (no^
redação dado por Assembléia jteral ordinária, em 23 de Ínnhw> de 2025).

Art. 17. A Dirçmria é cranposta por l^residente, Secretám e Tesoureiro. ^ ca^ de

«npedimento temporário, a substitoi^ seguirá a ordem estatutária;« na sm falta, a tmficação
seiá firita pelo PresideraB e^rovada èm AssembléiaCml

Art 15. Cabe à Diretoria:

f • Elaborar e executer o programa anual;

II - Apresentar relatórios financeiros e orçamentários;

lli - Contratar e demitb' fiuiotonáríos;

IV - Elaborar, deliberar, reformar ou revogar normativos internos, etde que tnerameme
operacionais ou quando não criarem direitos ou obrigações à entidade ou «>s s^ios.

Art 19. São atribuições do Presidente:

1- representar a Associação, ativa e passivamerae, judicial e

H* cumprir e&zer cumprir este Esiauito COS Regíiiientos Internos;

111" convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral e as da Díretork;

IV- dirigir e supervisionar todas as atividades da Associ^ão;
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V -docldlr 05 casos omissos atinentss ao Regimento Interno da Oganização.

Art 20. S9o atríbuiçdes do Secretárb:

v ... -1

SMbsUtu^ o Rrtstdeiite cm suas fiiltas ou impedimentQs;

(1- colaborar com o Presidcftte na dbêçio t execução dc iodas as atividades da Associação;

IH- fiecretaiiar as reuniões do Conselho Curador e da Diretoria, redigindo as respectivas atas.

Art 21. Sfio atribuições do Tesoureiro:

I- arrecadar c contabilizar as comribaições, rendas, amulios e donativos destinados à

Associação, mantendo em dia a escrituração;

ri' efetuar os pagamentos de todas as obrigações;

111- acomj^nhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, contmtacfes çom proílssion^
habilitados, cuidando para que todas as obrigações Iscais e trabalhistas sejam devi^mente
cumpridas em etmpo MbU;

rV- apresenur relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V' apresentar o relatório fmanceiro a ser sulrnietido á Ass^nbiéia <^1;

VI- apresentar semestralmente o balancete de receita e desp«a5 ao Cmtselho Fiscal;

VII- publicar miuaimente a demonstração das receitas e despesas realizadas no exercício;

Vlii“ elaborar, ema no orçamento reafizado no exercício em curo a propor
oiçamentária para o exercício seguime a submetida à Otretoría, para ppstenor apceciaçãD
da Assembléia Geral;

IX- manter todo o numoãrio em estabelecimento de crédifò, exceio valores sufícieitócs para
pequenas despesas;

X- conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos á tesouraria;

Xi- assinar c»n conjunto com o Presidef^ loáos os cheques emitidos pela Assoctaçio.

Art. 22. O Conselho Fiscal, órgão de controle íntemo, é completo de 3 (três) integrantes
efetivos e 3 (três) suplentes.

§ I f. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

§ 2*., O Cmiselho Fiscal reunir-se-a ordínanantente a ca<k ó (seis) meses e
extraordinaríamente sempre que necessário ou quandp convocado peta Assembterà Geral chi
pela Otretoría.

§ 3^. Ocorraado vaga em qualquer cargo de mtegrame efetivo do Conselho Ftscai eaberi ao

respectivo suplente substituMo até 0 fim do mandrao para O qual fbl efeito.
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§ 4®. Ocorrendo vi^ witre q$ integrantes suplentes do Conselho Fiscal, a Assembléia Geral
se r^irá no prazo máximo de 30 (trinta) días após a vacância, para eleger novo integrante.

Art 23. Sâo atribuições do Conselho Fiscal:

I- examinar, swn restr^Ões, a iodo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros documentos
da Associação;

U- fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos seus deveres legais,
estatut&ios e regimentais;

Ifl- comunicar à Assembléia Owal erros, fmudes ou delitos que descobrir, sugerindo
l^vid^ías úteis à ergularização da Associação;

IV- opinar sobre:

a) ás dmnonstrações contábeis da Associação e demais dados concernentes á prestação de
contas;

b) o balancete semestral;

c) aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Associação;

d) o erlatório anual circimstanciado pertinente às atividades da Associação e sua situação
econômica, firuinceira e contábil, fazendo c<m&tar do seu parece m infí^nnaçdes
comptemencares que julgar necessárias ou úteis à deliberação do Assembléia Geral;

e) o orçantento anual ou plurlanuaJ, programas e projems relativos ás atividades da

Associação, sob o aspecto da viabilidade econtoico-fioanceira.

CAPÍTULO V -DOS SÓCIOS

Art 24, A Associação etm as seguintes categorias de sócios:

l - Ptmdadores;

H - Êtetivos, admitidos peta Diretoria conforme critérios fixados no Regimento interno;

UI - Beneméritos, indicados por prestação de serviços relevantes à entidade.

Farágralo úttko.

colaboração com os ot^ettvos da entidade, sem que isso vincule o titulado à condição de sócío.
A Associação poderá conceder titulaçltó de honra por relevante

Art 25. São direhos e devera dos sócios:

i - Colaborar com as atividades da Associação;

U - Comparecer e votar nas Assembléias;

11! - Ser votado para cargos etetívos.

Art 26. As penalidades para sócios que inlríngurm o Estatuto sto;
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I • AdveiténcU;

11 * Suspensão;

ni • Exclu^o.

Parágrafo õnico. A exclusão será aplicada pela Assembléia Geral em caso de dano doloso â

Associação ou cometímento de falta grave.

Art 27, Considera-se falta grave, sujeita à penalidade de exclusão, provocar ou causar
dotosamente dano moral ou material á Associação ou atenUr dolosamente cootra os Uns ou

objetivos sociais.

f 1^ Compete (^vativamente à Assembléia Geral a aplicação da penalidade de exclusão.

$2* . Os f»x)cedímaitos de admis^o, o disciplinar e o de exchisão de sócios constará de

normas internas da «itidade.

Art 28. Das peitelidadcs impostas, caberá recurso voluntário, no praxo de 10 (dez) dias ^eis,
para a Assembléia Geral.

Art 29. assegurado a tock» os associados am|^o direito de defesa, nos teimos do

Regimento Interno.

Art 58. Exclui-se a responsabilidade civil, soja solidark, seja subskliárk, quanto aos atos
sociais, entre a associação e os sócios, ressalvada a hipótese de dolo e d^^ que o sócio
componha a Diretoria ou o Onsdho Fiscal à época do ato.

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 31. A Associação não distribui dividendos, paitícipaçOes ou qualquer p^ela de seu
patrimônio a título de lucro, dividendos ou boniíicaçdes, devendo aplicar ínt^ralmente seus
recursos ao etrritório brasileiro para o cumprimento de seus objetivos sociais.

Alt. 32.0 exerckio financeiro da Associação coincidirá com o ano civil.

Art 33. A Associação manterá sua escrituração contábil e fiscal em conformidade com a

l^íslaçSo vígerue, assegurando a tran^iarência e exatidão das Informações fmaneeiras.

Art 34. A Associação primaiá pelo trabalho voluntário, cuja forma de atuação e custeio seião
reguladas int^namente e conforme a legislado especifica; podendo, ainda, conUatar
funcionários e prestmlores de serviço nos etrmos àa legislação vigente.

Part^rafo ónico.
funcionário, desde que a atividade prestada relacione-se diretamente às atividades fum da

entidade, nSo se relacione com a administração ou governança da mesna e desde que
aprovada em assembléia geral.

A Associação poderá contratar os sócios, diretamente como

Alt. 3S. A extinção da Associação ocorrerá mediante delíbmção favorável no mmimo*
2/3 (dois terços) dos associados presentes em Assembléia Geral extraordinária convocada

especialmente para esse fim.
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Parágrafo úaica. Em caso de extinção, o patrtfnõnio da Associação será destinado a uma
instituição congênere, r^istrada no Conselho Naráonal <le A^istêitcia Social,- oonftame

deliberado an Ass^nbiéia, garamindo a transparência do processo e a eralizaçlk) de auditoria.
* ■

4

Os casos omissos neste Estatuto e os procedimentos diveisos, no âmbito daArt3d.

entidade e de interesse dos sócios, serão tratados em normatização íntema, observadas as
diretrizes estatutárias gerais e da l^lação aplicávet, ^unpre com ratificação peh
Assembléia Gml.

Os traballios preliminares até a assembléia geral de constituição, aprovaçãoArt37,

fh»l deste Estatuto e eleôção dos cargos de Administração ^tão a caigo da cotnisráo
provisória de constituição composta por I^copoldino André Clericuzi Chagas dos Santos
(prràklâate) e Alan TelráNogueira (secretário).

A partir da ass^bléta de constituição, o Estattâo^róvade^ a rela^Part^rafo iiiico.
de sócios fundadores e p rot de eleitos à compor a prmieira Diretorm e Conselte} Fiscal, «h»
seus respectivos suplentes, passarão a fazer paite da ata de constòuição da Assocb^

Primavera dp Leste, 22 de jur^, àeTfíZS,

Mk It/BiOKS MM

Angélica Aparecida Gomes Gnerioa
Prcstd^te da Associação do Projeto Impulso
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2° Ofício Notarial e R^istral
Avenida Cascavel n® f079 ^ Jardim das América

Fone/Fax (66) 3498-109$
Véienice Dias de Almeida

TabeBle (tegistraddfa

AVERBA-SE, às margens, Registro 4578, Livro A, Folhas 1/8, date da ato 08/08/^5,
ESTATUTO SOCIAL 1* ALTERAÇÃO, Aveitando-se sd) rf 13, profoedo 44ai;'
Ficando uma via arquivada nesta Serventia. Oreferido é verdade e dou fé.

i.

■ 3^'

2* C^io Notariai e Rêgístrírf dô
PiimavefadoLeste-MT

Poder dudiçiaiío do ^tado de Grosso
Atd de Notas eãeRe^o
CódífodoCaítóno: 140

SELO DE CONTROLE DitSlTAL

Cod.Ato{S);103

CJL 23361 R$39,10
Cdn$ulta: wvw:tímtjus.faí;^tõs
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